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Lei de Criação no 1859/2001
Resolução n o 01/2019
Estabelece o fluxo de concessão de certificação as organizações públicas e/ ou privadas de atendimento ao idoso do município de Três de Maio-RS.
O Conselho Municipal do Idoso - COMUI, de Três de Maio, no uso de suas atribuições e competências legais, conforme Lei Municipal no: 1859/2001, de 10 de Julho de 2001 e, CONSIDERANDO o advento da Lei Federal n. 0 10.741, de 1 0 de Outubro de 2003 - ESTATUTO DO IDOSO, em seus artigos 35, 48, 49 e 50, no Título IV, Capítulo II, e ainda, o disposto na referida Lei quanto à fiscalização das Entidades Governamentais e não governamentais, com ou sem fins lucrativos, de atendimento direto à Pessoa Idosa, resolve:
Artigo 10 . A concessão de registro para organizações governamentais e não governamentais, com ou sem fins lucrativos, e inscrição de seus respectivos projetos, programas e/ ou serviços obedecerá ao disposto na presente Resolução Normativa.
Parágrafo único — O Certificado a ser concedido pelo Conselho Municipal do Idoso terá prazo de validade de  (02) dois anos, podendo ser invalidado há qualquer momento, em casos de desconformidades ao disposto nos artigos 35 e 48 do Estatuto do Idoso:
Artigo 20. Somente deverão requerer o registro no Conselho Municipal do Idoso, as Entidades Governamentais e Não Governamentais, com ou sem fins lucrativos, que atuem no atendimento e defesa dos direitos da pessoa idosa, apresentando seus respectivos programas de atuação de acordo com o disposto nos artigos 35, 48, 49 e 50 do Estatuto do Idoso — Lei n. 0 10.741/2003, transcritos nos artigos a seguir:
[image: ]Artigo 30. Para a concessão do Registro às entidades, e Inscrição dos projetos,
programas e serviços de atendimento à pessoa idosa, devem ser observados os seguintes requisitos, consoante disposto nos artigos 35 e 48 do Estatuto do Idoso:
I - Oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança, em conformidade com as Resoluções da Diretoria Colegiada - RDC ns. 283 (de 26 de setembro de 2005) e 94 (de 31 de dezembro de 2007) da ANVISA.[image: ]
II — Apresentar objetivos estatuários e plano de trabalho compatíveis com os princípios estabelecidos no Estatuto do Idoso, descritos nos artigos 1 0 ao 42
III — Estar regularmente constituída;
IV— Demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.
Artigo 40. As Entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa permanência adotarão os seguintes princípios, conforme disposto no artigo 49, do Estatuto do Idoso: 
I -  Preservação dos vínculos familiares;
II —Atendimento personalizado e em pequenos grupos;
III — Manutenção da pessoa idosa na mesma instituição, salvo em caso de força maior;
IV — Participação da pessoa idosa nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;
V — Observância dos direitos e garantias da pessoa idosa;
VI — Preservação da identidade da pessoa idosa e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade, em conformidade com as Resoluções da Diretoria Colegiada - RDC ns. 283 (de 26 de setembro de 2005) e 94 (de 31 de dezembro de 2007) da ANVISA.
 	Parágrafo único — O dirigente de Entidade prestadora de atendimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções administrativas.
Artigo 50. Constituem obrigações das Entidades de atendimento, conforme disposto no
artigo 50 do Estatuto do Idoso:
I — Celebrar contrato escrito de prestação de serviço com a pessoa idosa, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da Entidade e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso;
II — Observar os direitos e garantias da pessoa idosa;
III - Fornecer vestuário adequado se for pública, e alimentação suficiente;
IV — Oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade;
V— Oferecer atendimento personalizado;
VI— Diligenciar no sentido de preservação dos vínculos familiares;
VII— Oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;
VIII — Proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade da pessoa idosa;
IX — Promover atividades físicas, psico educacionais, esportivas, de habilidades cognitivas, culturais, de lazer e ocupacionais;
X— Propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;
XI— Propiciar atendimento médico;
XII— Oferecer alimentação adequada a cada caso clínico;[image: ]
      XIII  — Proceder ao estudo social e pessoal de cada caso;
XIV— Comunicar a autoridade competente de saúde toda ocorrência de pessoa idosa portadora de doenças infectocontagiosas;
XV— Providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei;
XVI — Fornecer comprovante de depósito de bens móveis que receberem das pessoas idosas;
XVII— Manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento;
XVIII— Comunicar ao Ministério Público, para as providencias cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos familiares;
XIX— Manter no quadro de pessoal, profissionais com formação específica.
Artigo 60. Para solicitar o pedido de Registro e Inscrição de seus projetos, programas e serviços no Conselho Municipal do Idoso, a organização deverá encaminhar os seguintes documentos:[image: ]
[image: ] 
     I — Requerimento de Registro fornecido pelo Conselho Municipal do Idoso, conforme Anexo I devidamente preenchido, datado e assinado pelo Representante Legal da Organização;
II — Preenchimento da Ficha Cadastral fornecida pelo Conselho Municipal do Idoso, conforme Anexo II (para serviços, programas e/ ou projetos e Anexo III (para ILPl's).
III — Contrato Social ou Estatuto Social, dependendo da natureza jurídica da organização;
IV — Regimento Interno;
V — Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ;
VI — Declaração de responsabilidade técnica firmada pelo profissional e cópia do registro no Conselho a que pertença;
VII— Alvará de Localização ou cópia do protocolo de solicitação; [image: ]
VIII — Alvará de Saúde ou Licença Sanitária ou cópia do protocolo de solicitação;
IX— Alvará de Prevenção e Proteção contra Incêndio do Comando Regional de Bombeiros ou cópia do protocolo de solicitação;
X — Cópia do modelo de Contrato de Prestação de Serviço com Idoso (Lei 10741/03);
XI — Cópia da Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), se for entidade filantrópica;
XII— Cópia do Plano de Trabalho (atividades comunitárias, familiares, de lazer, etc.) — RDC 283/ 2005 item 4.3.
[image: ]Artigo 70. Os pedidos de Registro e Inscrição deverão ser direcionados ao Conselho Municipal do Idoso, com no mínimo 60 dias antes do prazo de vencimento do certificado vigente.
Parágrafo único — Não será recebida documentação incompleta para favorecer há agilidade na análise, emissão de parecer e conclusão do processo, para a concessão do registro e certificação.
Artigo 80. Para a manutenção do Certificado, as Entidades Não Governamentais, com ou sem fins lucrativos, e os projetos, programas e serviços governamentais, deverão cumprir as seguintes formalidades:
[image: ]I — sempre que ocorrer qualquer alteração na programação, nas atividades, nos compromissos sociais da Entidade, bem como na razão social, endereço, telefones, composição da Diretoria Executiva, Representante Legal da Entidade, ou ainda, de Proprietário, ou quaisquer outras alterações relevantes, essa deverá comunicar ao Conselho Municipal do Idoso, por meio de ofício, endereçado ao Presidente do órgão, imediatamente após a alteração ocorrida;
II — Apresentar outras informações elou documentos, quando solicitados pelo Conselho Municipal do Idoso;
III — Atender criteriosamente, o estabelecido no artigo 1 0, parágrafo único, da presente Resolução Normativa.
Artigo 90. O Conselho Municipal do Idoso efetuará visitas às organizações, através da [image: ]Comissão Técnica (COTEC), e verificará a execução dos projetos, programas e serviços inscritos, o atendimento e a atuação junto à pessoa idosa, conforme disposto no Estatuto do Idoso.
Parágrafo Único — Caso o parecer da Comissão Técnica (COTEC) recomendar a readequação de itens avaliados, a organização terá o prazo de 30 dias para apresentar um novo plano, com as datas previstas para realizar as adequações. Este plano será submetido a avaliação desse Conselho. Esgotado o prazo, a Comissão fará a reavaliação do processo e emitirá parecer conclusivo.[image: ]
[bookmark: _GoBack]Artigo 100. A realização da visita é condicionante para a emissão do parecer conclusivo na análise do processo, sem a qual não será emitido o Certificado do Conselho Municipal do Idoso.
Artigo 110. É vedada a destinação de recursos públicos para organizações que não
possuam certificado vigente/ ativo no Conselho Municipal do Idoso.
Três de Maio, 22 de Maio de 2019.

            [image: ]
Elziro Schmitt
Presidente do Conselho Municipal do Idoso
COMUI / Três de Maio
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Anexo I
[image: ]REQUERIMENTO
Senhor (a) Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Três de Maio, representante legal da instituição abaixo qualificada, portador (a) do CPF no vem requerer INSCRIÇÃO junto a esse Conselho, com base na Lei Federal n. 0 10.741, de 1 0 de Outubro de 2003.[image: ]


	Três de Maio,	de	de
[image: ]

Assinatura representante legal Nome Completo: CPF:

Conselho Municipal do Idoso — CMI. Fundo Municipal do Idoso — FUMDI. Rua Borges de Medeiros, 211 - Centro. CEP: 95020-310. Telefone: (54) 3901-1521
Conselho Municipal do Idoso — CMI. Fundo Municipal do Idoso — FUMDI. Rua Borges de Medeiros, 211 - Centro. CEP: 95020-310. Telefone: (54) 3901-1521
Conselho Municipal do Idoso — COMUI. 
Rua Minas Gerais, 46    Centro.    CEP: 98910-0000.
 Telefone: (55) 3535-1122   Ramal: 203
[image: ]
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Anexo II
FICHA DE INSCRIÇÃO
PROJETOS, PROGRAMAS E/ OU SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA (governamental e não governamental)
1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
	Razão Social:                                                                                            Nome Fantasia:

	CNPJ:                                                                                                        Site:

	Data de Fundação: 

	Nome do Proprietário/Representante Legal: 

	Endereço:                                                                                    Nº:                                                                    Bairro:                                             

	Cidade:                                                                                        Telefone:                                                          E-mail:


1.1 Natureza Jurídica 
	(  )PRIVADAS SEM FINALIDADE LUCRATIVA:  instituições mantidas por organizações não-governamentais, pessoas jurídicas de Direito Privado sem fins lucrativos, as quais mantêm unidades executoras; 
(  )PRIVADAS COM FINALIDADE LUCRATIVA: são instituições, pessoa jurídica de Direito Privado com fins lucrativos; 
(  )INSTITUIÇÕES PÚBLICAS: são instituições mantidas integralmente pelo Poder Público, sendo pessoas jurídicas de Direito Público. 



2. ATIVIDADE DESENVOLVIDA
	Eixo de atuação: (   ) Assistência Social          
(   ) Saúde
(   ) Esporte e Lazer
(   ) Cultura
(   ) Educação
(   ) Profissionalização e Trabalho
(   ) Habitação
(   ) Previdência
(   ) Transporte e Mobilidade

	Modalidade de Atendimento: (   ) Projeto (   ) Programa (   ) Serviço

	Nome:

	Endereço:                                                                                    Nº:                                                                    Bairro:                                             

	Cidade:                                                                                        Telefone:                                                          E-mail:

	Descrição sumária do trabalho desenvolvido:

















	Horário de Atendimento:

	Nome do Responsável Técnico e nº Conselho Profissional:


2.1 Capacidade de Atendimento
	Meta: __________________________ Número de Idosos atendidos: ________________________ Demanda Reprimida: _______________________________



3. CARACTERÍSTICAS DO PÚBLICO ATENDIDO
	IDOSOS
	60 a 65 anos
	66 a 70 anos
	71 a 75 anos
	76 a 80 anos
	Acima de 80 anos

	Masculino
	
	
	
	
	

	Feminino
	
	
	
	
	

	Total:
	
	
	
	
	




4. CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA INSTITUIÇÃO
	Descrição
	Quantidade 

	Banheiros Femininos
	

	Banheiros Masculinos
	

	Banheiro para funcionários
	

	Sala de convivência
	

	Sala de apoio individual e/ ou sociofamiliar
	

	Administrativo/ reunião
	

	Lavanderia
	

	Local para guarda de material de limpeza
	

	Refeitório
	

	Cozinha e despensa 
	

	Almoxarifado
	

	Área externa para convivência/ atividades ao ar livre 
	

	Recepção
	

	Outros.
	



	Possui rampas, corrimões e escadas?

	A estrutura física possui acessibilidade?



5. RECURSOS HUMANOS EXISTENTES
	Quadro de Pessoal
	Quant.
	Nome Completo
	Nº Horas/ Semanais
	Contrato
(assinale X)
	Terceirizado
(assinale X)

	Administração
	
	
	
	
	

	Cozinha 
	
	
	
	
	

	Lavanderia
	
	
	
	
	

	Higienização
	
	
	
	
	

	Enfermagem 
	
	
	
	
	

	Técnicos Enfermagem
	
	
	
	
	

	Nutrição 
	
	
	
	
	

	Educador Físico 
	
	
	
	
	

	Serviço Social 
	
	
	
	
	

	Psicologia
	
	
	
	
	

	Fisioterapia
	
	
	
	
	

	Medicina
	
	
	
	
	

	Cuidador de idoso
	
	
	
	
	

	Outros (Voluntários)
	
	
	
	
	

	Terapeuta Ocupacional
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	
	
	




6. SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO E/ OU RENOVAÇÃO
Data: _____/_____/_____
Responsável pelo preenchimento da ficha de inscrição: ___________________________________________________________________________________________________

________________________________________________
Assinatura do Representante Legal e/ ou proprietário da ILPI
Nome completo:
CPF:
Recebido em: Data: _____/_____/_____  Hora: ________
Responsável pelo recebimento: _________________________________.


FICHA DE INSCRIÇÃO
INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS - ILPIs
 1.  IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

	Nome/ Razão Social/ Mantenedora:                                                                                            Nome Fantasia/ Executora:

	Data do Início do Funcionamento: 

	Nome do Proprietário/Responsável Legal: 

	Nome do Responsável Técnico e nº Conselho Profissional: 

	Endereço:                                                                                    Nº:                                                Bairro: 

	Telefone:                                                                                     E-mail:



1.1Categoria 
	(  )PRIVADAS SEM FINALIDADE LUCRATIVA:  instituições mantidas por organizações não-governamentais, pessoas jurídicas de Direito Privado sem fins lucrativos, as quais mantêm unidades executoras; 
(  )PRIVADAS COM FINALIDADE LUCRATIVA: são instituições, pessoa jurídica de Direito Privado com fins lucrativos; 
(  )INSTITUIÇÕES PÚBLICAS: são instituições mantidas integralmente pelo Poder Público, sendo pessoas jurídicas de Direito Público. 



1.2 Tipo de Imóvel 
	(   ) Próprio                                                      (   ) Cedido                                             (   ) Alugado 



1.3  Porte da Entidade por capacidade de atendimento 
	(   ) Entidade de pequeno porte: até 15 vagas                    (   ) Entidade de médio porte: 16 a 49 vagas            (   ) Entidade de grande porte: 50 ou mais vagas
Capacidade instalada (vagas): ________________     Nº pessoas idosas atendidas:________________    Nº pessoas idosas em CENTRO DIA _____________
Não idosos: __________ Possui decisão judicial ou  Ministério Público: (    ) Sim   (    ) Não, tipo de providência  ______________________________________



1.4 Identificação Externa 
	A ILPI possui:                             (   ) SIM                    (   ) NÃO 



2. CARACTERÍSTICAS DOS MORADORES

2.1 Grau de Dependência
	IDOSOS
	Grau de Dependência I
	Grau da Dependência II
	Grau da Dependência III
	        Total

	Masculino
	
	
	
	

	Feminino
	
	
	
	



2.2 Patologias Incidentes e Prevalentes nos Residentes
	(   ) Alzheimer         (   ) AVC          (   ) Câncer          (   ) Esquizofrenia         (   ) Parkison          
(   ) Outros______________________________________________________________________________________________________________           
  Residentes com patologia de saúde mental participam dos Programas de Saúde Mental (   ) Sim, onde: ____________________________        (   ) Não



2.3 Vínculos Familiares
	 
Quantos homens NÃO possuem vinculo familiar: ________
Quantas mulheres NÃO possuem vinculo familiar: ________
Ações desenvolvidas pela Instituição para manter e/ou resgatar os vínculos familiares:
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Frequência média das visitas realizada por familiares: ,         
(   ) Diariamente  (   ) Semanal              (   ) Quinzenal            (   ) Mensal       (   ) Anual           (   ) Não Visitam 
Registro de saídas com familiares ou amigos (   ) Sim, onde: ____________________________       (   ) Não
Participação das famílias nas atividades/ festividades desenvolvidas na instituição (   ) Sim                 (   ) Não 
Idoso independente tem direito de ir e vir (   ) Sim, onde: ____________________________       (   ) Não
Número de idosos com curador: ___________                       Número de idosos em situação de abandono moral e/ ou financeiro: ___________  
Obs.: _______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________________________




3 CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA INSTITUIÇÃO
	 
	Piso Superior
	Piso Inferior
	Total
	Descrição/observações

	Dormitórios Femininos
	
	
	
	Número de Leitos:

	Dormitórios Masculinos
	
	
	
	Número de Leitos:

	Banheiros Femininos
	
	
	
	

	Banheiros Masculinos
	
	
	
	

	Banheiro para funcionários
	
	
	
	

	Vestiário para funcionários 
	
	
	
	

	Sala de convivência
	
	
	
	

	Sala de apoio individual e/ou
 sóciofamiliar
	
	
	
	

	Administrativo/ reunião
	
	
	
	

	Local para guarda de roupas dos idosos
	
	
	
	

	Lavanderia
	
	
	
	

	Local para guarda de material de limpeza
	
	
	
	

	Refeitório
	
	
	
	

	Cozinha e despensa 
	
	
	
	

	Lixeira ou abrigo externo
	
	
	
	

	Almoxarifado
	
	
	
	

	Espaço adequado para visitas
	
	
	
	

	Área externa para 
convivência/ atividades ao ar livre 
	
	
	
	

	Elevador
	
	
	

	Possui rampas, corrimões e escadas?
	

	A estrutura física possui acessibilidade?
	

	Possui condições de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança?
	

	Obs.:

	

	

	

	

	

	



4 DOCUMENTAÇÃO Art. 50, do Estatuto do idoso. Assinale com um X os documentos existentes na casa.
4.1 Obrigações da Entidade de Atendimento 
	(   ) Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa ou responsável 
ILPI sem fins lucrativos e/ou credenciadas a FAS, como administram os 30% destinado ao uso do idoso? ________________________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________________________________________________
(   ) Planilha atualizada com nomes dos idosos residentes na ILPI e grau de dependência.
(   ) Plano de Trabalho Plano descritivo das atividades comunitárias, familiares, de lazer, etc. conforme  RDC 283/ 2005 item 4.3.
(   ) Cronograma atualizado das atividades realizadas pelos profissionais que atuam na instituição.
(   ) Livro de Visitas 
(   ) Documentação está organizada e arquivada. 




4.2 Do Atendimento Personalizado
	(   ) Ficha Cadastral da pessoa idosa Identificação da pessoa idosa; documentação da pessoa idosa – RG/CPF; Renda/benefício recebido pela pessoa idosa, (percentual do BPC); Valores cobrados pela ILPI; Pagamento realizado pela pessoa idosa ou familiar; Motivo do abrigamento; Breve histórico sobre a pessoa idosa; Vínculos comunitários; Se existe registro das visitas realizadas à pessoa idosa;  referências médicas, medicamentos em uso, atestado médico admissional.
(   ) Relatório atualizado de cada idoso arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, amigos que poderão visitá-lo, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento. Devem ser registrados informações complementares e todos os fatos relevantes ocorridos no período de atendimento relacionados à saúde, bem estar social, direitos previdenciários, alta ou óbito.
(   ) Diagnóstico de sua situação de saúde da pessoa idosa
(   ) Receitas médicas atualizadas devidamente identificadas. 
(   ) Prontuário de uso multidisciplinar 
 (   ) Estudo Social, última atualização: _______________






5.  RECURSOS HUMANOS NA ILPI
Grau de Dependência I: um cuidador para cada 20 idosos, ou fração, com carga horária de 8 horas/dia;
Grau de Dependência II: um cuidador para cada 10 idosos, ou fração, por turno;
Grau de Dependência III: um cuidador para cada 6 idosos, ou fração, por turno.
(   ) Pontos dos funcionários		(   ) Contrato de Trabalho dos funcionários
	Quadro de Pessoal
	Quant.
	Nome Completo
	Data de Admissão
	Nº Horas/ Semanais
	Contrato
	Terceirizado[footnoteRef:1] [1: 	 RDC 283/2005: 4.5.6 - A instituição poderá terceirizar os serviços de alimentação, limpeza e lavanderia, sendo obrigatória à apresentação do contrato e da cópia do alvará sanitário da empresa terceirizada. 4.5.6.1 A instituição que terceirizar estes serviços está dispensada de manter quadro de pessoal próprio e área física específica para os respectivos serviços.] 


	Administração
	
	
	
	
	
	

	Cozinha 
	
	
	
	
	
	

	Lavanderia
	
	
	
	
	
	

	Higienização
	
	
	
	
	
	

	Enfermagem 
	
	
	
	
	
	

	Técnicos Enfermagem
	
	
	
	
	
	

	Nutrição 
	
	
	
	
	
	

	Educador Físico 
	
	
	
	
	
	

	Serviço Social 
	
	
	
	
	
	

	Terapeuta ocupacional
	
	
	
	
	
	

	Psicologia
	
	
	
	
	
	

	Fisioterapia
	
	
	
	
	
	

	Medicina
	
	
	
	
	
	

	Cuidador de idoso Manhã
	
	
	
	
	
	

	Cuidador de idoso Tarde
	
	
	
	
	
	

	Cuidador de idoso Noite
	
	
	
	
	
	

	Outros (Voluntários)
	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	
	
	
	
	
	

	
	Atividades de educação permanente na área da Gerontologia (   ) Sim                 (   ) Não
Cuidadores de Idosos possuem o curso (   ) Sim, quantos?___________                (   ) Não, quantos?___________                




6. ALIMENTAÇÃO 
	Número de Refeições diárias: _______________(mínimo 6 refeições diárias).
(   ) Possui cardápio variado elaborado por nutricionista.         
(   ) Cardápio diferenciado para quem apresenta restrições.
(   ) Os idosos opinam no cardápio e mostram-se satisfeitos com a alimentação oferecida.
(   ) É permitido fazer lanches fora dos horários estipulados.      
(   ) Realização de pesagem _____ vezes por semana. 
(   ) Realiza-se avaliação nutricional individual.
Equipe capacitada conforme Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação: (   ) Sim            (   ) Não



7. ATIVIDADES
	
ATIVIDADES/ SERVIÇO
	Periodicidade Média

	
	Quais?
	Diária
	Semanal
	Quinzenal
	Mensal
	Bimestral
	Semestral

	Atividades de Cultura

	
	
	
	
	
	
	

	Atividades de Lazer

	
	
	
	
	
	
	

	Atividades de Recreativas

	
	
	
	
	
	
	

	Atividades Sociais/ comunitárias 

	
	
	
	
	
	
	

	Atividades Intergeracionais

	
	
	
	
	
	
	

	Passeios Externos

	
	
	
	
	
	
	

	Atividades Físicas

	
	
	
	
	
	
	

	Atividades Ocupacionais

	
	
	
	
	
	
	

	Psicossociais 

	
	
	
	
	
	
	

	Participação em cultos religiosos

	
	
	
	
	
	
	

	Banho de sol

	
	
	
	
	
	
	

	OUTROS
	
	
	
	
	
	
	

	Obs.: 

	

	

	

	




8. SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO E/ OU RENOVAÇÃO: 
Data: _____/_____/_____	 Hora: ________
Responsável pela solicitação e preenchimento da ficha de inscrição: _________________________________________________________________________________________

Observações: 
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